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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N** 1749/2022

CONCEDE AFASTAIVIENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GTSLAINE APARECIDA
FLORENTINO ANDRIATO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei rf.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 09 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISLAINE APARECIDA

FLORENTINO ANDRIATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
8.582.973-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.851.299-69, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAC.ÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 092/2001 de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de dezembro de 2022.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
PORTARIA N° 021/2022

SÚMULA:
FINANCEIRA

EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA
O EXERCÍCIO DE 2022.

ALTERA A PROGRAMAÇAO
E  O CRONOGRAMA DE

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:

RESOLVE;
ADÃO ALVES PIMENTEL, Presidente da Câmara Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no
considerando o disposto no artigo 8°, parágrafo único, da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

uso de suas atribuições legais e

I - Conceder, no dia 09 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
GISLAINE APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.582.973-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.851.299-69, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
de PMOFFSSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeadacargo

RESOLVE;

através da Portaria n°. 092/2Ò0I de 09 de março de 2001, lotada naArt. 1® - Ficam alterados a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2022 da
Câmara Municipal de Iporã, conforme Ato da Mesa n° 062/2022, de
21/12/2022, que abriu Crédito Adicional Suplementar na dotação nele
especificada.

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de dezembro de
2022.

Art. 2® - O cumprimento da Programação Financeira  e do
Cronograma de Execução dar-se-á bimestralmente, e, se verificado
desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o bimestre seguinte.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

lporã-{PR), 21 de dezembro de 2022.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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